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DECRETO N° 32.871, DE 30 DE ABRIL DE 2026,

Dispensa servidores da Função Gratificada de

Agente de Contratação - FG 01

O Prefeito Municipal de Colatina, do Estado do

Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, DECRETA:

Art. 1° - Ficam dispensados os servidores Jaydesson Gomes dos Passos (matrícula 111000) е

Luciano Cardoso Gasperazzo (matrícula 012995), da Função Gratificada de Agente de Contratação

-FG 01.

Art. 2°- Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Colatina/ES, em 30 de abril de 2026

RENZO DE

VASCONCELOS:0549677

0700

Assinado de forma digital

por RENZO DE

VASCONCELOS:05496770700

Prefeito Municipal

Travessa Avelino Guerra, 111, Sagrado Coração de Jesus, Colatina/ES, CEP 29707-850

TEL: (27) 3177-7000 | www.colatina.es.gov.br

1


